
INDICAÇÃO Nº 
1930
, DE 2015

Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a destinação de um veículo-ambulância para o município de Barrinha.
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências para que, num futuro muito próximo, possibilite a destinação de um veículo-ambulância, para o município de Barrinha.

O atendimento ao solicitado é imprescindível, visto que o veículo é necessário para transportar pacientes aos hospitais de referência das cidades próximas. 

Trata-se de medida de urgência, pois o referido município não conta com hospitais de atendimento em especialidades e urgências, tendo a população que viajar às cidades próximas para ter um atendimento médico digno e de qualidade. Desta forma, há grande demanda no transporte de pacientes para os hospitais de referências, especialmente ao Hospital das Clinicas de Ribeirão Preto, para onde são destinados muitos munícipes de Barrinha.

Isto posto, a destinação do veículo acima referido será de grande valia a todos os habitantes de Barrinha para que tenham melhor atendimento de saúde, principalmente nos casos mais graves.

Sala das Sessões, em

Deputado Milton Vieira

SPL - Código de Originalidade: 1276886 150915 1706


